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Resumo da Pauta:  

A presente minuta busca aprovar a atualização dos textos dos Projetos 

Pedagógicos dos Cursos para atender as demandas inclusivas do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, vigente desde o primeiro 

semestre de 2023. 

Os projetos então em conformidade com uma proposta inclusiva, que respeita 

às características, interesse e necessidades de aprendizagem do estudante efetivado 

por meio de diferentes estratégias para alcançar o máximo desenvolvimento possível 

de seus talentos e habilidades como prevê a LBI (Brasil, 2015). 

 Os textos prevêem  a implementação do princípio da acessibilidade curricular, 

com adaptações e flexibilização necessárias ao desenvolvimento da aprendizagem 

do estudante, preconizado na legislação regulatória da Educação Profissional Técnica 

de Nível Médio, concebendo o currículo como uma trama de experiências formativas  

intra e extra institucionais que compõem itinerários diversificados e particularizados 

de formação.   

Além disso, contemplam as possíveis formas de certificações dos 

estudantes, em formato específico,  amparadas legalmente  pelo Parecer CNE/CEB 

nº 05/2019 que trata da Certificação Diferenciada, o Parecer CNE/CEB nº 02/2013 

que trata da Certificação por Terminalidade Específica e também em conformidade 

com a INSTRUÇÃO NORMATIVA/IFSUL Nº 03/2016, que dispõe sobre os 

procedimentos relativos ao planejamento de estratégias educacionais a serem 

dispensadas aos estudantes com deficiência, tendo em vista os princípios 



estabelecidos na Política de Inclusão e Acessibilidade do IFSul (Resolução nº 

51/2016), cujo objetivo  é normatizar institucionalmente o planejamento educacional 

inclusivo visando a promoção do acesso, da permanência, participação, 

aprendizagem e  êxito escolar dos estudantes com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação no IFSul. 

 

 

 

 

 


